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FLUXO PARA ACESSO AOS MEDICAMENTOS DO COMPONENTE 

ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CEAF) 

O acesso aos medicamentos do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica (CEAF) no município de Campo Alegre/AL ocorre conforme os 

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) do Ministério da Saúde, com 

gestão compartilhada entre União, Estado e Município. 

1. Procedimento para solicitação 

O usuário deverá comparecer à unidade credenciada, apresentando a seguinte 

documentação: 

 Receita médica contendo Classificação Internacional de Doenças (CID);  

 Laudo para Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamentos (LME) 

devidamente preenchido;  

 Exames comprobatórios exigidos conforme protocolo clínico;  

 Documento oficial de identificação com foto;  

 Cartão Nacional do SUS.  

2. Local de solicitação 

O município de Campo Alegre/AL dispõe de farmácia credenciada para atendimento 

do CEAF, localizada no Centro de Saúde, onde o paciente realiza: 

 Abertura do processo;  

 Acompanhamento da solicitação;  

 Retirada dos medicamentos autorizados.  

3. Prazo para análise 

 O processo é submetido à avaliação técnica pela Secretaria Estadual de 

Saúde;  

 O prazo médio para análise e autorização é de 30 a 60 dias, podendo variar 

conforme a conformidade da documentação e critérios do protocolo clínico.  

4. Possibilidade de recurso 

Em caso de indeferimento, o usuário poderá apresentar nova solicitação com 

complementação documental e reavaliação médica, conforme critérios estabelecidos 

nos PCDT. 
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5. Dispensação 

A farmácia credenciada realiza a dispensação dos medicamentos aos pacientes 

devidamente cadastrados e autorizados no CEAF, garantindo orientação 

farmacêutica, controle de estoque, rastreabilidade e acompanhamento do 

tratamento. 

6. Contato para acompanhamento 

 Farmácia credenciada do CEAF (Centro de Saúde);  

 Secretaria Municipal de Saúde de Campo Alegre/AL;  

 Coordenação da Assistência Farmacêutica;  

 E-mail: Caf.campoalegre2025@gmail.com 
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